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Em, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

AO SR. FABIANO CONTARATO 

SENADOR. 

Assunto: SOLICITA DOAÇÃO DE UM CAMINHÃO DE CARROCERIA 

DESTINADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO, OBRAS PÚBLICAS E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE 

JERÔNIMO MONTEIRO/ES. 

Excelentíssimo Senhor Senador, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho, por meio deste, solicitar o apoio de Vossa 

Excelência para a doação de um caminhão de carroceria destinado à Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Urbano, Obras Públicas e Transportes do 

município de Jerônimo Monteiro/ES. 

A referida secretaria desempenha papel fundamental na manutenção das vias urbanas e 

rurais, no transporte de materiais, na execução de pequenos serviços de infraestrutura e 

no atendimento às demandas diárias da população.  

A aquisição de um caminhão de carroceria contribuirá significativamente para o 

fortalecimento das ações da secretaria, permitindo melhores condições de trabalho às 

equipes, redução de custos operacionais e maior rapidez no atendimento das demandas 

comunitárias, especialmente em serviços de manutenção, transporte de materiais e apoio 

às obras públicas. 

Diante do exposto, solicitamos a atenção e o apoio de Vossa Excelência para viabilizar 

essa importante doação, que certamente trará benefícios diretos à população de 

Jerônimo Monteiro, promovendo melhorias na infraestrutura urbana e rural do 

município. 

Certos de contar com a sensibilidade e o compromisso de Vossa Excelência com o 

desenvolvimento dos municípios capixabas, colocamo-nos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente, 

 

EVERALDO ALVES RODRIGUES – CARVÃO 

Vereador Propositor 
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